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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0196/2025 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE 
 
Nomear RAIANA ALMEIDA DE CARVALHO para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário, Símbolo SE2, lotando-a no Gabinete do Vice-
Prefeito, retroativo ao dia 03 de fevereiro do corrente ano.    

 
Campina Grande, 12 de fevereiro de 2025. 

 
PORTARIA Nº 0197/2025 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil e da 
Lei Municipal Nº 8.716/2023, e, conforme Portaria de 
Homologação do Processo Seletivo de Gestores Educacionais da 
Rede Municipal de Educação nº 001/2023, publicada no 
Semanário Oficial do Município no dia 24/01/2024, 

 
RESOLVE 

 
PRORROGAR a DESIGNAÇÃO de JOSENILDA MARIA 
OLIVEIRA FAGUNDES DA SILVA, Mat. 31279, para 
responder interinamente pelo cargo de provimento em comissão 
de GESTOR EDUCACIONAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Centenário, da Secretaria de Educação, durante o período de 
afastamento do seu titular compreendido entre 01 de fevereiro a 
31 de dezembro do corrente ano. 

 
Campina Grande, 14 de fevereiro de 2025. 

 
PORTARIA Nº 0199/2025 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE 
 
Nomear ALIXANDRA ALVES DA SILVA ELIAS para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenador do Centro Especializado em Reabilitação 
– CER IV, Símbolo GS1, da Secretaria de Saúde, retroativo ao 
dia 03 de fevereiro do corrente ano.    

 
Campina Grande, 14 de fevereiro de 2025. 

 
BRUNO CUNHA LIMA 

Prefeito Constitucional 

GABINETE DO PREFEITO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.01.008/2025. 
PARTES: GABINETE DO PREFEITO E A J P DE SOUZA & 
CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA EQUIPAGEM DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO À MULHER NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, CONFORME 
CONVÊNIO 952137/2023, NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.01.02/2024 E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 696/2024. VIGÊNCIA: 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 12 
(DOZE) MESES CONTADOS DA ASSINATURA DO TERMO 
CONTRATUAL NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 
14.133, DE 2021. VALOR: R$ 1.040,00 (UM MIL E 
QUARENTA REAIS). FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 
122 1007 2005 | 4490.52 | 17000000. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/21 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: MARCOS ALFREDO 
ALVES E LUIZ GIL MARTINS DE SOUZA. DATA DE 
ASSINATURA: 12 DE FEVEREIRO. 
 

MARCOS ALFREDO ALVES 
Chefe de Gabinete 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 059/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 83.431/2024,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder ao servidor OTAVIANO JOSÉ DA SILVA, 
matrícula 2011, ocupante do cargo efetivo de Trabalhador III, 
lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
quarto decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a partir do dia 03 de fevereiro a 02 
de agosto do corrente ano.  
 

Campina Grande, 04 de fevereiro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 067/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
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Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 94.155/2024,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder à servidora MARIA JUDITH FRANCA, matrícula 
13279, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica 1, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao segundo 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens 
do seu cargo, a partir do dia 01 de fevereiro a 31 de julho 
do corrente ano.  
 

Campina Grande, 10 de fevereiro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 068/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 4.721/2025,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder à servidora MARTHA MENEZES DONATO, 
matrícula 12147, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Laboratório, lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao segundo 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens 
do seu cargo, a partir do dia 01 de março a 31 de agosto 
do corrente ano.  
 

Campina Grande, 10 de fevereiro de 2025. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9.03.09/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 876/2024  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração de Campina Grande - 
PB, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9.03.09/2024, cujo objeto é O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, em favor das Empresas: 
 
JR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 35.044.590/0001-39, 
com VALOR TOTAL de R$ 1.263.308,4276 (um milhão e 
duzentos e sessenta e três mil e trezentos e oito reais e quatro mil 
duzentos e setenta e seis décimos de milésimos ), vencedora dos 
itens: ITEM 23 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,9999 (um 
real e nove mil e novecentos e noventa e nove décimos de 
milésimos de centavos), TOTALIZANDO R$ 11.047,4476 
(onze mil e quarenta e sete reais e quatro mil quatrocentos e 
setenta e seis décimos de milésimos); ITEM 24 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,95 (um real e noventa e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 12.581,40 (doze mil e quinhentos e 
oitenta e um reais e quarenta centavos); ITEM 25 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,95 (um real e noventa e cinco 

centavos), TOTALIZANDO R$ 13.809,90 (treze mil e 
oitocentos e nove reais e noventa centavos); ITEM 26 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 2,04 (dois reais e quatro centavos), 
TOTALIZANDO R$ 19.720,68 (dezenove mil e setecentos e 
vinte reais e sessenta e oito centavos); ITEM 27 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 2,35 (dois reais e trinta e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 26.315,30 (vinte e seis mil trezentos e 
quinze reais e trinta centavos); ITEM 28 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 0,79 (setenta e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 5.378,32 (cinco mil e trezentos e setenta 
e oito reais e trinta e dois centavos); ITEM 31 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 32,50 (Trinta e Dois Reais e Cinquenta 
Centavos), TOTALIZANDO R$ 79.755,00 (setenta e nove mil 
setecentos e cinquenta e cinco reais); ITEM 32 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 32,50 (Trinta e Dois Reais e Cinquenta 
Centavos), TOTALIZANDO R$ 26.552,50 (vinte e seis mil e 
quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); ITEM 
33 com VALOR UNITÁRIO de R$ 34,50 (trinta e quatro reais 
e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 87.354,00 (oitenta 
e sete mil e trezentos e cinquenta e quatro reais); ITEM 34 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 34,50 (trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 29.083,50 (vinte e 
nove mil e oitenta e três reais e cinquenta centavos); ITEM 38 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,20 (um real e vinte 
centavos), TOTALIZANDO R$ 10.485,60 (dez mil e 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos); ITEM 
43 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,32 (três reais e trinta e 
dois centavos), TOTALIZANDO R$ 26.427,20 (vinte e seis mil 
quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos); ITEM 57 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 7,80 (sete reais e oitenta 
centavos),TOTALIZANDO R$ 46.113,60 (quarenta e seis mil 
e cento e treze reais e sessenta centavos); ITEM 59 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 66,44 (sessenta e seis reais e 
quarenta e quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 49.032,72 
(quarenta e nove mil e trinta e dois reais e setenta e dois 
centavos); ITEM 75 com VALOR UNITÁRIO de R$ 11,80 
(onze reais e oitenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
114.696,00 (cento e quatorze mil e seiscentos e noventa e seis 
reais); ITEM 76 com VALOR UNITÁRIO de R$ 11,80 (onze 
reais e oitenta centavos), TOTALIZANDO R$ 38.232,00 
(trinta e oito mil duzentos e trinta e dois reais); ITEM 83 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 12,60 (doze reais e sessenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 45.208,80 (quarenta e cinco 
mil duzentos e oito reais e oitenta centavos); ITEM 84 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 12,60 (doze reais e sessenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 15.057,00 (quinze mil e 
cinquenta e sete reais); ITEM 87 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 3,10 (três reais e dez centavos), TOTALIZANDO R$ 
21.405,50 (vinte e um mil e quatrocentos e cinco reais e 
cinquenta centavos); ITEM 101 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
35.964,00 (trinta e cinco mil e novecentos e sessenta e quatro 
reais); ITEM 102 com VALOR UNITÁRIO de R$ 7,40 (sete 
reais e quarenta centavos), TOTALIZANDO R$ 3.996,00 (três 
mil e novecentos e noventa e seis reais); ITEM 109 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 5,20 (cinco reais e vinte centavos), 
TOTALIZANDO R$ 29.328,00 (vinte e nove mil e trezentos e 
vinte e oito reais); ITEM 110 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
5,20 (cinco reais e vinte centavos), TOTALIZANDO R$ 
1.872,00 (mil oitocentos e setenta e dois reais); ITEM 121 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 1,25 (um real e vinte e cinco 
centavos), TOTALIZANDO R$ 3.000,00 (três mil reais); 
ITEM 123 com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,99 (cinco reais e 
noventa e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 14.376,00 
(quatorze mil e trezentos e setenta e seis reais); ITEM 131 com 
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VALOR UNITÁRIO de R$ 23,75 (vinte e três reais e setenta e 
cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 64.125,00 (sessenta e 
quatro mil e cento e vinte e cinco reais); ITEM 132 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 23,75 (vinte e três reais e setenta e 
cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 21.375,00 (vinte e um 
mil e trezentos e setenta e cinco reais); ITEM 133 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 26,50 (vinte e seis reais e cinquenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 71.550,00 (setenta e um mil e 
quinhentos e cinquenta reais); ITEM 134 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 26,50 (vinte e seis reais e cinquenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 23.850,00 (vinte e três mil e 
oitocentos e cinquenta reais); ITEM 135 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 55,90 (cinquenta e cinco reais e noventa 
centavos), TOTALIZANDO R$ 100.620,00 (cem mil e 
seiscentos e vinte reais); ITEM 136 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 55,90 (cinquenta e cinco reais e noventa centavos), 
TOTALIZANDO R$ 33.540,00 (trinta e três mil e quinhentos 
e quarenta reais); ITEM 137 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
55,90 (cinquenta e cinco reais e noventa centavos), 
TOTALIZANDO R$ 100.620,00 (cem mil e seiscentos e vinte 
reais); ITEM 138 com VALOR UNITÁRIO de R$ 55,90 
(cinquenta e cinco reais e noventa centavos), TOTALIZANDO 
R$ 33.540,00 (trinta e três mil e quinhentos e quarenta reais); 
ITEM 141 com VALOR UNITÁRIO de R$ 10,90 (dez reais e 
noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 3.924,00 (três mil e 
novecentos e vinte e quatro reais); ITEM 142 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), 
TOTALIZANDO R$ 9.000,00 (nove mil reais); ITEM 
152 com VALOR UNITÁRIO de R$ 26,75 (vinte e seis reais 
e setenta e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 16.050,00 
(dezesseis mil e cinquenta reais); ITEM 173 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,60 (um real e sessenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta 
reais); ITEM 190 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,58 
(quatro reais e cinquenta e oito centavos), TOTALIZANDO 
R$ 14.481,96 (quatorze mil e quatrocentos e oitenta e um reais 
e noventa e seis centavos); 
 
DIONAL  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  LTDA,  
inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº 40.061.199/0001-82, com 
VALOR TOTAL de R$ R$ 841.677,31 (oitocentos e quarenta 
e um mil seiscentos e setenta e seta reais e trinta e um centavos), 
vencedora dos itens: ITEM 45 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 7,28 (sete reais e vinte e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 77.342,72 ( setenta e sete mil trezentos 
e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos); ITEM 46 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 7,28 (sete reais e vinte e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ R$ 19.328,40 (dezenove mil e 
trezentos e vinte e oito reais e quarenta centavos); ITEM 51 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 16,77 (dezesseis reais e 
setenta e sete centavos), TOTALIZANDO R$ 44.809,44 
(quarenta e quatro mil e oitocentos e nove reais e quarenta e 
quatro centavos); ITEM 58 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
7,87 (sete reais e oitenta e sete centavos); TOTALIZANDO R$ 
16.959,85 (dezesseis mil e novecentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta e cinco centavos); ITEM 88 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três centavos), 
TOTALIZANDO R$ 41.849,45 (quarenta e um mil e 
oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos); ITEM 89 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
32,91 (trinta e dois reais e noventa e um centavos), 
TOTALIZANDO R$ R$ 78.654,90 (setenta e oito mil 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos); 
ITEM 90 com VALOR UNITÁRIO de R$ 32,91 (trinta e dois 
reais e noventa e um centavos)), TOTALIZANDO R$ 8.721,15 

(oito mil setecentos e vinte e um reais e quinze centavos); ITEM 
96 com VALOR UNITÁRIO de R$ 155,72 (cento e cinquenta 
e cinco reais e setenta e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 
76.614,24 (setenta e seis mil e seiscentos e quatorze reais e vinte e 
quatro centavos); ITEM 97 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
155,72 (cento e cinquenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos), TOTALIZANDO R$ 25.382,36 (vinte e cinco mil e 
trezentos e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos); ITEM 
98 com VALOR UNITÁRIO de R$ 18,00 (dezoito reais), 
TOTALIZANDO R$ 66.672,00 (sessenta e seis mil e 
seiscentos e setenta e dois reais); ITEM 99 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 18,00 (dezoito reais), TOTALIZANDO 
R$ 22.212,00 (vinte e dois mil e duzentos e doze reais); ITEM 
103 com VALOR UNITÁRIO de R$ 13,73 (treze reais e 
setenta e três centavos), TOTALIZANDO R$ 16.476,00 
(dezesseis mil e quatrocentos e setenta e seis reais); ITEM 116 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 8,85 (oito reais e oitenta e 
cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 3.186,00 (três mil e 
cento e oitenta e seis reais); ITEM 129 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 13,11 (treze reais e onze centavos), 
TOTALIZANDO R$ 31.464,00 (trinta e um mil e quatrocentos 
e sessenta e quatro reais); ITEM 130 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 18,00 (dezoito reais), TOTALIZANDO 
R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais); ITEM 140 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 51,91 (cinquenta e um reais e 
noventa e um centavos), TOTALIZANDO R$ 6.229,20 (seis mil 
e duzentos e vinte e nove reais e vinte centavos); ITEM 156 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 28,16 (vinte e oito reais e 
dezesseis centavos), TOTALIZANDO R$ 6.758,4000 (seis mil 
e setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos); ITEM 
159 com VALOR UNITÁRIO de R$ 20,50 (vinte reais e 
cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 49.200,00 (quarenta 
e nove mil e duzentos reais); ITEM 162 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 51,54 (cinquenta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 12.369,60 (doze mil e 
trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos); ITEM 163 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 10,04 (dez reais e quatro 
centavos),TOTALIZANDO R$ 90.360,00 (noventa mil e 
trezentos e sessenta reais); ITEM 164 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 10,04 (dez reais e quatro centavos), 
TOTALIZANDO R$ 30.120,00 (trinta mil e cento e vinte 
reais); ITEM 175 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,20 (dois 
reais e vinte centavos), TOTALIZANDO R$ 64.152,00 
(sessenta e quatro mil e cento e cinquenta e dois reais); ITEM 
176 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,20 (dois reais e vinte 
centavos), TOTALIZANDO R$ 21.384,00 (vinte e um mil e 
trezentos e oitenta e quatro reais); ITEM 186 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 12,71 (doze reais e setenta e um centavos), 
TOTALIZANDO R$ 18.302,40 (dezoito mil e trezentos e dois 
reais e quarenta centavos); ITEM 191 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 38,82 (trinta e oito reais e oitenta e dois 
centavos), TOTALIZANDO R$ 2.329,20 (dois mil e trezentos 
e vinte e nove reais e vinte centavos); 
 
A M DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
53.614.094/0001-55, com VALOR TOTAL de R$ 469.590,01 
(quatrocentos e sessenta e nove mil e quinhentos e noventa reais 
e um centavo), vencedora dos itens: ITEM 29 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,78 (um real e setenta e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 27.145,00 (vinte e sete mil e cento e 
quarenta e cinco reais); ITEM 36 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 1,09 (um real e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
8.601,19 (oito mil e seiscentos e um reais e dezenove centavos); 
ITEM 47 com VALOR UNITÁRIO de R$ 43,06 (quarenta e 
três reais e seis centavos), TOTALIZANDO R$ 52.576,26 
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(cinquenta e dois mil e quinhentos e setenta e seis reais e vinte e 
seis centavos); ITEM 49 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,59 
(três reais e cinquenta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
29.764,69 (vinte e nove mil e setecentos e sessenta e quatro reais 
e sessenta e nove centavos); ITEM 50 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,59 (três reais e cinquenta e nove 
centavos), TOTALIZANDO R$ 9.919,17 (nove mil e 
novecentos e dezenove reais e dezessete centavos); ITEM 66 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 28,59 (vinte e oito reais e 
cinquenta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 72.132,57 
(setenta e dois mil e cento e trinta e dois reais e cinquenta e sete 
centavos); ITEM 80 com VALOR UNITÁRIO de R$ 9,44 (nove 
reais e quarenta e quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 
69.034,72 (sessenta e nove mil e trinta e quatro reais e setenta e 
dois centavos); ITEM 81 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
9,44 (nove reais e quarenta e quatro centavos), 
TOTALIZANDO R$ 23.005,28 (vinte e três mil e cinco reais e 
vinte e oito centavos); ITEM 93 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 2,53 (dois reais e cinquenta e três centavos), 
TOTALIZANDO R$ 12.541,21 (doze mil e quinhentos e 
quarenta e um reais e vinte e um centavos); ITEM 104 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 0,48 (quarenta e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 4.308,48 (quatro mil e trezentos e oito 
reais e quarenta e oito centavos); ITEM 105 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 0,10 (dez centavos), TOTALIZANDO R$ 
916,80 (novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos); 
ITEM 106 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,18 (três reais 
e dezoito centavos), TOTALIZANDO R$ 19.820,94 (dezenove 
mil e oitocentos e vinte reais e noventa e quatro centavos); 
ITEM 107 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,18 (três reais e 
dezoito centavos), TOTALIZANDO R$ 823,62 (oitocentos e 
vinte e três reais e sessenta e dois centavos); ITEM 108 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 2,38 (dois reais e trinta e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 15.450,96 (quinze mil e 
quatrocentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos); ITEM 
122 com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,59 (cinquenta e nove 
centavos), TOTALIZANDO R$ 2.832,00 (dois mil e oitocentos 
e trinta e dois reais); ITEM 144 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 1,05 (um real e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 
2.016,00 (dois mil e dezesseis reais); ITEM 155 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 4,58 (quatro reais e cinquenta e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 1.099,20 (mil e noventa e 
nove reais e vinte centavos); ITEM 182 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,47 (um real e quarenta e sete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 2.540,16 (dois mil e quinhentos e 
quarenta reais e dezesseis centavos); ITEM 183 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,47 (um real e quarenta e sete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 4.233,60 (quatro mil e duzentos e trinta 
e três reais e sessenta centavos); ITEM 184 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,47 (um real e quarenta e sete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 2.540,16 (dois mil e quinhentos e 
quarenta reais e dezesseis centavos); ITEM 185 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 18,10 (dezoito reais e dez centavos), 
TOTALIZANDO R$ 6.516,00 (seis mil e quinhentos e dezesseis 
reais); ITEM 192 com VALOR UNITÁRIO de R$ 26,48 
(vinte e seis reais e quarenta e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 79.122,24 (setenta e nove mil e cento e 
vinte e dois reais e vinte e quatro centavos); ITEM 193 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 26,48 (vinte e seis reais e quarenta 
e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 16.205,76 (dezesseis mil 
e duzentos e cinco reais e setenta e seis centavos); ITEM 194 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 1,79 (um real e setenta e nove 
centavos), TOTALIZANDO R$ 6.444,00 (seis mil e 
quatrocentos e quarenta e quatro reais); 
 

TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
47.852.784/0001-40, com VALOR TOTAL de R$ 393.210,48 
(trezentos e noventa e três mil e duzentos e dez reais e quarenta 
e oito centavos), vencedora dos itens: ITEM 4 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 0,20 (vinte centavos), TOTALIZANDO 
R$ 2.378,60 (dois mil e trezentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos); ITEM 56 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
9,89 (nove reais e oitenta e nove centavos), TOTALIZANDO 
R$ 40.390,76 (quarenta mil e trezentos e noventa reais e setenta 
e seis centavos); ITEM 62 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
1,82 (um real e oitenta e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 
71.946,42 (setenta e um mil e novecentos e quarenta e seis reais 
e quarenta e dois centavos); ITEM 63 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,82 (um real e oitenta e dois centavos), 
TOTALIZANDO R$ 7.114,38 (sete mil e cento e quatorze 
reais e trinta e oito centavos); ITEM 82 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 0,69 (sessenta e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 6.156,18 (seis mil e cento e cinquenta e 
seis reais e dezoito centavos); ITEM 86 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 2,92 (dois reais e noventa e dois centavos), 
TOTALIZANDO R$ 27.170,60 (vinte e sete mil e cento e 
setenta reais e sessenta centavos); ITEM 100 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 4,05 (quatro reais e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 6.804,00 (seis mil e oitocentos e quatro 
reais); ITEM 126 com VALOR UNITÁRIO de R$ 9,98 (nove 
reais e noventa e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 
11.976,00 (onze mil e novecentos e setenta e seis reais); ITEM 
127 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,68 (dois reais e sessenta 
e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 3.216,00 (três mil e 
duzentos e dezesseis reais); ITEM 139 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 39,60 (trinta e nove reais e sessenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 7.128,00 (sete mil e cento e 
vinte e oito reais); ITEM 168 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 3,61 (três reais e sessenta e um centavos), 
TOTALIZANDO R$ 17.328,00 (dezessete mil e trezentos 
e vinte e oito reais); ITEM 169 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 21.240,00 (vinte e um mil e duzentos e 
quarenta reais); ITEM 180 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
0,46 (quarenta e seis centavos), TOTALIZANDO R$ 662,40 
(seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos); ITEM 
189 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,99 (quatro reais e 
noventa e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 47.335,14 
(quarenta e sete mil e trezentos e trinta e cinco reais e quatorze 
centavos); ITEM 195 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,96 
(dois reais e noventa e seis centavos), TOTALIZANDO R$ 
14.208,00 (quatorze mil e duzentos e oito reais); ITEM 196 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,96 (dois reais e noventa e 
seis centavos), TOTALIZANDO R$ 10.656,00 (dez mil e 
seiscentos e cinquenta e seis reais); ITEM 197 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco 
centavos), TOTALIZANDO R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos reais); ITEM 198 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos), TOTALIZANDO 
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); ITEM 199 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco 
centavos), TOTALIZANDO R$ 16.875,00 (dezesseis mil e 
oitocentos e setenta e cinco reais); ITEM 200 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 5.625,00 (cinco mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais); ITEM 201 com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,25 
(seis reais e vinte e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 
16.875,00 (dezesseis mil e oitocentos e setenta e cinco reais); 
ITEM 202 com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,25 (seis reais e 
vinte e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 5.625,00 (cinco 
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mil e seiscentos e vinte e cinco reais); ITEM 203 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 16.875,00 (dezesseis mil e oitocentos e 
setenta e cinco reais); ITEM 204 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos), TOTALIZANDO 
R$ 5.625,00 (cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais); 
 
SUPRIMAIS COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.004.901/0001-26, com VALOR TOTAL de R$ 398.138,07 
(trezentos e noventa e oito mil e cento e trinta e oito reais e sete 
centavos), vencedora dos itens: ITEM 5 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,12 (três reais e doze centavos), 
TOTALIZANDO R$ 26.582,40 (vinte e seis mil e quinhentos e 
oitenta e dois reais e quarenta centavos); ITEM 6 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,12 (três reais e doze centavos), 
TOTALIZANDO R$ 7.063,68 (sete mil e sessenta e três reais e 
sessenta e oito centavos); ITEM 7 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 1,87 (um real e oitenta e sete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 15.870,69 (quinze mil e oitocentos e 
setenta reais e sessenta e nove centavos); ITEM 21 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 1,77 (um real e setenta e sete 
centavos), TOTALIZANDO R$ 7.511,88 (sete mil e 
quinhentos e onze reais e oitenta e oito centavos); ITEM 22 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 1,77 (um real e setenta e sete 
centavos), TOTALIZANDO R$ 7.538,43 (sete mil e 
quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos); 
ITEM 30 com VALOR UNITÁRIO de R$ 12,25 (doze reais e 
vinte e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 48.926,50 
(quarenta e oito mil e novecentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos); ITEM 35 com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,25 
(vinte e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 910,00 
(novecentos e dez reais); ITEM 53 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 1,42 (um real e quarenta e dois centavos), 
TOTALIZANDO R$ 18.147,60 (dezoito mil e cento e 
quarenta e sete reais e sessenta centavos); ITEM 54 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 0,53 (cinquenta e três centavos), 
TOTALIZANDO R$ 7.041,58 (sete mil e quarenta e um reais 
e cinquenta e oito centavos); ITEM 55 com VALOR 
UNITÁRIO de 0,53 (cinquenta e três centavos), 
TOTALIZANDO R$ 6.998,65 (seis mil e novecentos e 
noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos); ITEM 68 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 5,54 (cinco reais e cinquenta e 
quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 37.683,08 (trinta e sete 
mil e seiscentos e oitenta e três reais e oito centavos); ITEM 69 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,54 (cinco reais e cinquenta e 
quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 37.527,96 (trinta e sete 
mil e quinhentos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos); 
ITEM 85 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,38 (quatro reais e 
trinta e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 26.275,62 (vinte e 
seis mil e duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e dois 
centavos); ITEM 124 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
15,63 (quinze reais e sessenta e três centavos), 
TOTALIZANDO R$ 42.201,00 (quarenta e dois mil e 
duzentos e um reais); ITEM 125 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 15,63 (quinze reais e sessenta e três centavos), 
TOTALIZANDO R$ 14.067,00 (quatorze mil e sessenta e sete 
reais); ITEM 146 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,97 (três 
reais e noventa e sete centavos), TOTALIZANDO R$ 4.764,00 
(quatro mil e setecentos e sessenta e quatro reais); ITEM 160 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 7,35 (sete reais e trinta e 
cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 8.820,00 (oito mil e 
oitocentos e vinte reais); ITEM 161 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 39,84 (trinta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos), TOTALIZANDO R$ 23.904,00 (vinte e três mil e 

novecentos e quatro reais); ITEM 167 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,87 (um real e oitenta e sete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 4.488,00 (quatro mil e quatrocentos e 
oitenta e oito reais); ITEM 170 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 2,00 (dois reais), TOTALIZANDO R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais); ITEM 171 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
2,00 (dois reais), TOTALIZANDO R$ 12.000,00 (doze mil 
reais); ITEM 174 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,59 (um 
real e cinquenta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
3.816,00 (três mil e oitocentos e dezesseis reais); 
 
RENOVAVIX COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o Nº 51.966.173/0001-08, com VALOR TOTAL de R$ 
226.580,95 (duzentos e vinte e seis mil e quinhentos e oitenta 
reais e noventa e cinco centavos), vencedora dos itens: ITEM 37 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 31,10 (trinta e um reais e dez 
centavos), TOTALIZANDO R$ 47.769,60 (quarenta e sete mil 
e setecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos); ITEM 
48 com VALOR UNITÁRIO de R$ 35,91 (trinta e cinco reais e 
noventa e um centavos), TOTALIZANDO R$ 14.615,37 
(quatorze mil e seiscentos e quinze reais e trinta e sete 
centavos); ITEM 52 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,18 
(um real e dezoito centavos), TOTALIZANDO R$ 15.163,00 
(quinze mil e cento e sessenta e três reais); ITEM 67 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 28,12 (vinte e oito reais e doze 
centavos), TOTALIZANDO R$ 23.620,80 (vinte e três mil e 
seiscentos e vinte reais e oitenta centavos); ITEM 79 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove 
centavos), TOTALIZANDO R$ 22.606,26 (vinte e dois mil e 
seiscentos e seis reais e vinte e seis centavos); ITEM 112 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 13,25 (treze reais e vinte e cinco 
centavos), TOTALIZANDO R$ 71.550,00 (setenta e um mil e 
quinhentos e cinquenta reais); ITEM 113 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 13,25 (treze reais e vinte e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 23.850,00 (vinte e três mil e oitocentos e 
cinquenta reais); ITEM 117 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
9,10 (nove reais e dez centavos), TOTALIZANDO R$ 
3.276,00 (três mil duzentos e setenta e seis reais); ITEM 143 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 0,72 (setenta e dois centavos), 
TOTALIZANDO R$ 1.382,40 (mil e trezentos e oitenta e dois 
reais e quarenta centavos); ITEM 181 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 2.747,52 (dois mil e setecentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta e dois centavos); 
 
DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o Nº 09.617.964/0001-58, com VALOR TOTAL de R$ 
203.021,02 (duzentos e três mil e vinte e um reais e dois 
centavos), vencedora dos itens: ITEM 73 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 9,07 (nove reais e sete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 68.950,14 (sessenta e oito mil e 
novecentos e cinquenta reais e quatorze centavos); ITEM 74 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 9,07 (nove reais e sete 
centavos), TOTALIZANDO R$ 22.983,38 (vinte e dois mil e 
novecentos e oitenta e três reais e trinta e oito centavos); ITEM 
77 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,61 (dois reais e sessenta 
e um centavos), TOTALIZANDO R$ 37.688,40 (trinta e sete 
mil e seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos); 
ITEM 78 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,42 (dois reais e 
quarenta e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 29.899,10 
(vinte e nove mil e oitocentos e noventa e nove reais e dez 
centavos); ITEM 145 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
7,55 (sete reais e cinquenta e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 18.120,00 (dezoito mil e cento e vinte 
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reais); ITEM 187 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,10 (quatro 
reais e dez centavos), TOTALIZANDO R$ 7.380,00 (sete mil e 
trezentos e oitenta reais); ITEM 188 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos), TOTALIZANDO 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 
 
NOGUEIRA NOBRE COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 05.383.313/0001-90, 
com VALOR TOTAL de R$ 108.836,85 (cento e oito mil e 
oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos), 
vencedora dos itens: ITEM 8 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
0,24 (vinte e quatro centavos de real), TOTALIZANDO R$ 
1.875,84 (mil e oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos); ITEM 13 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
14,70 (quatorze reais e setenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
39.028,50 (trinta e nove mil e vinte e oito reais e cinquenta 
centavos); ITEM 14 com VALOR UNITÁRIO de R$ 14,70 
(quatorze reais e setenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
9.746,10 (nove mil e setecentos e quarenta e seis reais e dez 
centavos); ITEM 70 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,41 (um 
real e quarenta e um centavos), TOTALIZANDO R$ 9.005,67 
(nove mil e cinco reais e sessenta e sete centavos); ITEM 71 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,41 (um real e quarenta e 
um centavos), TOTALIZANDO R$ 13.912,47 (treze mil e 
novecentos e doze reais e quarenta e sete centavos); ITEM 72 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,41 (um real e quarenta e 
um centavos), TOTALIZANDO R$ 8.808,27 (oito mil e 
oitocentos e oito reais e vinte e sete centavos) e ITEM 111 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 7,35 (sete reais e trinta e cinco 
centavos), TOTALIZANDO R$ 26.460,00 (vinte e seis mil e 
quatrocentos e sessenta reais); 
 
VENDASNET - COMERCIAL DE MATERIAL 
ELETRICO E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o Nº 51.933.730/0001-86, com VALOR TOTAL de R$ 
352.134,01 (trezentos e cinquenta e dois mil e cento e trinta e 
quatro reais e um centavo), vencedora dos itens: ITEM 1 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 3,05 (três reais e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 19.465,10 (dezenove mil e quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e dez centavos); ITEM 2 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,08 (três reais e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 15.898,96 (quinze mil e oitocentos e 
noventa e oito reais e noventa e seis centavos); ITEM 9 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 3,15 (três reais e quinze centavos), 
TOTALIZANDO R$ 120.052,80 (cento e vinte mil e 
cinquenta e dois reais e oitenta centavos); ITEM 10 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 3,15 (três reais e quinze centavos), 
TOTALIZANDO R$ 40.014,45 (quarenta mil e quatorze reais 
e quarenta e cinco centavos); ITEM 41 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 2,74 (dois reais e setenta e quatro centavos), 
TOTALIZANDO R$ 68.116,40 (sessenta e oito mil e cento e 
dezesseis reais e quarenta centavos); ITEM 64 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 66.441,32 (sessenta e seis mil e 
quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos); 
ITEM 65 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,19 (três reais e 
dezenove centavos), TOTALIZANDO R$ 22.144,98 (vinte e 
dois mil e cento e quarenta e quatro reais e noventa e oito 
centavos); 
 
RC RAMOS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
07.048.323/0001-02, com VALOR TOTAL de R$ 135.846,70 
(cento e trinta e cinco mil oitocentos e quarenta e seis reais e 
setenta centavos), vencedora dos itens: ITEM 15 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 26,00 (vinte e seis reais), TOTALIZANDO 

R$ 46.124,00 (quarenta e seis mil e cento e vinte e quatro 
reais); ITEM 16 com VALOR UNITÁRIO de R$ 26,00 
(vinte e seis reais), TOTALIZANDO R$ 24.726,00 (vinte e 
quatro mil e setecentos e vinte e seis reais); ITEM 17 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 26,00 (vinte e seis reais), 
TOTALIZANDO R$ 16.744,00 (dezesseis mil e setecentos e 
quarenta e quatro reais); ITEM 18 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 8,90 (oito reais e noventa centavos), TOTALIZANDO 
R$ 16.723,10 (dezesseis mil e setecentos e vinte e três reais e 
dez centavos); ITEM 19 com VALOR UNITÁRIO de R$ 8,90 
(oito reais e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 11.249,60 
(onze mil e duzentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos); 
ITEM 157 com VALOR UNITÁRIO de R$ 8,45 (oito reais e 
quarenta e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 20.280,00 
(vinte mil e duzentos e oitenta reais); 
 
LAGUNA ESPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
52.307.066/0001-22, com VALOR TOTAL de R$ 43.302,70 
(quarenta e três mil e trezentos e dois reais e setenta centavos), 
vencedora dos itens: ITEM 94 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 12,00 (doze reais), TOTALIZANDO R$ 17.832,00 
(dezessete mil e oitocentos e trinta e dois reais); ITEM 95 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 8,78 (oito reais e setenta e 
oito centavos), TOTALIZANDO R$ 11.106,70 (onze mil e 
cento e seis reais e setenta centavos); ITEM 178 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 6,00 (seis reais), TOTALIZANDO R$ 
7.200,00 (sete mil e duzentos reais) e ITEM 179 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 7.164,00 (sete mil e cento e sessenta e 
quatro reais); 
 
AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO DE 
ARMARINHOS EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 24.827.291/0001-54, com VALOR TOTAL de R$ 
116.871,57 (cento e dezesseis mil e oitocentos e setenta e um 
reais e cinquenta e sete centavos), vencedora dos itens: ITEM 39 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e 
oito centavos), TOTALIZANDO R$ 39.326,40 (trinta e nove 
mil e trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos); ITEM 
40 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,01 (um real e um 
centavo), TOTALIZANDO R$ 8.388,05 (oito mil e trezentos e 
oitenta e oito reais e cinco centavos); ITEM 42 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 23.863,68 (vinte e três mil e oitocentos e 
sessenta e três reais e sessenta e oito centavos); ITEM 44 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 7,24 (sete reais e vinte e quatro 
centavos), TOTALIZANDO R$ 45.293,44 (quarenta e cinco 
mil e duzentos e noventa e três reais e quarenta e quatro 
centavos); 
 
MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 47.150.573/0001-65, com VALOR TOTAL de R$ 
1.076.346,60 (um milhão e setenta e seis mil e trezentos e 
quarenta e seis reais e sessenta centavos), vencedora dos itens: 
ITEM 60 com VALOR UNITÁRIO de R$ 212,79 (duzentos e 
doze reais e setenta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
1.019.264,10 (um milhão e dezenove mil e duzentos e sessenta e 
quatro reais e dez centavos); ITEM 91 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 21,50 (vinte e um reais e cinquenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 51.385,00 (cinquenta e um 
mil e trezentos e oitenta e cinco reais); ITEM 92 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 21,50 (vinte e um reais e cinquenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 5.697,50 (cinco mil e 
seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos); 
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52.794.606 ADRIANA GUIMARAES GERALDI 
SANTOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 52.794.606/0001-
40, com VALOR TOTAL de R$ 61.788,00 (sessenta e um mil 
e setecentos e oitenta e oito reais), vencedora do ITEM 153 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 102,98 (cento e dois reais e 
noventa e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 49.430,40 
(quarenta e nove mil e quatrocentos e trinta reais e quarenta 
centavos); ITEM 154 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
102,98 (cento e dois reais e noventa e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 12.357,60 (doze mil e trezentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 
 
GDA DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
45.175.426/0001-14, com VALOR TOTAL de R$ 3.131,40 

(três mil e cento e trinta e um reais e quarenta centavos), 
vencedora do ITEM 20 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,70 
(um real e setenta centavos), TOTALIZANDO R$ 3.131,40 
(três mil e cento e trinta e um reais e quarenta centavos). 
 
O  VALOR  TOTAL  HOMOLOGADO  no  referido  
PREGÃO  ELETRÔNICO  é  de R$ 5.693.784,0976 (cinco 
milhões e seiscentos e noventa e três mil e setecentos e oitenta e 
quatro reais e novecentos e setenta e seis décimos de milésimos). 
 

Campina Grande - PB, 14 de fevereiro de 2025. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 10 A 14 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

7.857/2025 DANIELA SILVA SOBRAL ALENCAR 28982 SEECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

3.560/2025 MARCELA CAMILLA DA CUNHA 
SANTOS 

5252 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

92.659/2024 JOANA DARC DE ARAUJO 8261 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO INDEFERIDO 

 93.945/2024 
ANNUSKA PAULA BATISTA DE 

ALMEIDA   12116 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

4.785/2025 MARIA DAS NEVES DINIZ COSTA 13812 SEECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

82.204/2024 FABRICIA TELES DA SILVA      5024 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

67.073/2024 
MARIA ZITA ALMEIDA BATISTA DOS 

SANTOS 
9670 SEVRETARIA DE CULTURA INDEFERIDO 

1.345/2025 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 6789 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO 

81.560/2024 JOSÉ LAURENTINO BARBOSA 7438 SEVRETARIA DE AGRICULTURA DEFERIDO 

93.978/2024 RAPHAELA DINIZ SILVA 56922 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

78.340/2024 JOSELITA ALVES BRASILEIRO 19596 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

71.730/2024 
 MARIA DE NAZARE BEZERRA COSTA 

VIEIRA 
10975 GABINETE DEFERIDO 

64.115/2023 ADRIANA LIMA SILVA 2980 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

15.297/2024 ANA PATRICIA INOCENCIO MARTINS 
SALES 

3761   SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

26.494/2024 CARLOS ALBERTO RAFAEL DE 
AZEVEDO 

5046 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

62.191/2024 ANA CLAUDIA ALMEIDA DE OLIVEIRA 5224 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 
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81.242/2024 ANTONIO PIMENTEL ROCHA 23.751-5 - INDEFERIDO 

7.946/2025 
SANDRA REGINA APOLINARIO 

CHAVES 
13298 SEECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

8.112/2025  
MARJORIE LOPES GUIMARÃES 

LOUREIRO DINIZ 
12981 SEECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

8.174/2025 SANDONEIDE DE OLIVEIRA JUVENCIO 3574 SEECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 9.902/2025  JOELMA BARBOSA DA SILVA 12.637/3261 SEECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

10.158/2025 MARIA DO SOCORRO SOUZA SILVA 8567 SEECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.011/2025 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.011/2025. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E MAXXI COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA. OBJETO CONTRATUAL: 
AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
PERTENCENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO. 
FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
9.03.07/2024, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS–
Nº010/2024-02, LEI FEDERAL Nº14.133/2021. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.243.1018.2125 / 
08.244.1018.2126 / 08.244.1019.2136 / 08.244.1018.2128 / 
08.243.1019.2131 / 08.243.1019.2135 / 08.243.1018.2127 / 
08.243.1026.2139 / 08.244.1026.2138/ 08.122.2001.2141 / 
08.244.1019.2132..ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. 
FONTE DE RECURSOS: 15001000 / 1660000. 
SIGNATÁRIOS: FÁBIO HENRIQUE THOMA E MARIA DE 
DEUS AGUIAR DE OLIVEIRA  VALOR GLOBAL: R$ 
1.033.083,67 (HUM MILHÃO, TRINTA E TRÊS MIL, 
OITENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 
DATA DE ASSINATURA: 13/02/2025. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 008/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2025 
  
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 78, que 
dispõe sobre Gratificação de Acesso Difícil – GAD, do Estatuto 
de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal. 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) SANDRA REGINA 
APOLINARIO CHAVES, matrícula 13298, ocupante do 
cargo efetivo de Professor(a) Educação Básica 2, lotado(a) nesta 

Secretaria de Educação, a Gratificação de Acesso Difícil – 
GAD, correspondente a 15% do vencimento básico do 
profissional, a partir do mês de fevereiro de 2025 até 30 de 
dezembro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 009/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2025 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 78, que 
dispõe sobre Gratificação de Acesso Difícil – GAD, do Estatuto 
de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal. 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) SANDONEIDE DE OLIVEIRA 
JUVENCIO, matrícula 3574, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) Educação Básica 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Acesso Difícil – GAD, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de fevereiro de 2025 até 30 de dezembro de 
2025. 
 
PORTARIA Nº 010/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2025 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 78, que 
dispõe sobre Gratificação de Acesso Difícil – GAD, do Estatuto 
de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal. 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) MARJORIE LOPES 
GUIMARÃES LOUREIRO DINIZ, matrícula 12981, 
ocupante do cargo efetivo de Professor(a) Educação Básica 1, 
lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a Gratificação de 
Acesso Difícil – GAD, correspondente a 15% do vencimento 
básico do profissional, a partir do mês de fevereiro de 2025 até 
30 de dezembro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 011/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2025 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
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Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 78, que 
dispõe sobre Gratificação de Acesso Difícil – GAD, do Estatuto 
de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal. 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) JOELMA BARBOSA DA SILVA, 
matrícula 12637, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) 
Educação Infantil 1, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Acesso Difícil – GAD, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês de 
janeiro de 2025 até 30 de dezembro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 012/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2025 
  
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 78, que 
dispõe sobre Gratificação de Acesso Difícil – GAD, do Estatuto 
de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal. 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) JOELMA BARBOSA DA SILVA, 
matrícula 3261, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) 
Educação Básica 1, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Acesso Difícil – GAD, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês de 
janeiro de 2025 até 30 de dezembro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 013/2025, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2025 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 78, que 
dispõe sobre Gratificação de Acesso Difícil – GAD, do Estatuto 
de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal. 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) MARIA DO SOCORRO SOUZA 
SILVA, matrícula 8567, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Ensino, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Acesso Difícil – GAD, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês 
fevereiro de 2025 até 30 de dezembro de 2025. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 2.08.005/2024/SECOB/PMCG. PARTES: SECOB/PMCG 
E REAL ENERGY LTDA. OBJETO CONTRATUAL: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE BUEIRO CELULAR E 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL LOPES DE 
FIGUEIREDO, NO BAIRRO DA CATINGUEIRA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. OBJETO DO ADITIVO: 175.504,74 (CENTO E 

SETENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS 
E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), AO VALOR ATUAL 
DE CONTRATO, QUE ERA DE R$ 809.394,04 
(OITOCENTOS E NOVE MIL, TREZENTOS E NOVENTA E 
QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS), PASSANDO 
ESTE PARA R$ 984.898,78 (NOVECENTOS E OITENTA E 
QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS 
E SETENTA E OITO CENTAVOS). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: CONCORRÊNCIA N° 9.8.006/2024/SECOB 
/PMCG E ARTIGO 104, I E ARTIGO 124, I, “A”, DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E 
PEDRO PEREGRINO CARDOSO DO REGO. DATA DE 
ASSINATURA: 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
LICENÇAS AMBIENTAIS 

 
REDE BOM COMERCIO LTDA – em recuperação judicial 
inscrita no CNPJ nº 27.013.873/0001-95, torna público que, em 
10/09/2024 protocolou o processo de nº 269/2024 requerendo 
a Licença Ambiental de Regularização - Operação, da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
SUPERMERCADOS, localizado Rua Alzira Figueiredo, n° 400 , 
bairro Sandra Cavalcante – Campina Grande/PB.  
 

TESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ nº 
09.130.858/0018-93, torna público que, em 20/12/2024 
protocolou o processo de nº 394/2024 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização - Operação, da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para ATIVIDADE DE 
ARMAZENAMENTO E ESTOCAGEM DE MATERIAIS E 
MATÉRIAS PRIMAS, localizado na Avenida João Wallig, Itararé - 
Campina Grande/PB.  
 

SRG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA  
inscrita no CNPJ nº 20.682.801/0001-91, torna público que, em 
17/01/2025 protocolou o processo de nº 014/2024 requerendo 
a Renovação da Autorização Ambiental, da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para SUPRESSÃO VEGETAL, 
TERRAPLANAGEM E LIMPEZA DA ÁREA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE UM CONDOMÍNIO HORIZONTAL 
MULTIFAMILIAR, DENOMINADO “CONDOMÍNIO SRG 
EMPREENDIMENTO CAMPINA GRANDE”, localizado na BR 
230 - KM 147 sentido Campina Grande/João Pessoa - Campina 
Grande/PB.  
 

IHS BRASIL CESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA, inscrita no 
CNPJ nº 15.811.119/0001-11, torna público que, em 
20/01/2025 protocolou o processo de nº 017/2025 requerendo 
a Licença Prévia, da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para IMPLANTAÇÃO DE TORRE DE TELEFONIA MÓVEL, 
localizado na Rua Projetada, com as seguintes coordenadas, 
Latitude -7,19911 S e Longitude -35,95123, Lagoa de Dentro - 
neste Município. 
 

R RAMALHO C LACERDA LTDA inscrito no CNPJ nº 
48.236.922/0001-29, torna público que, em 21/01/2024 
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protocolou o processo de nº 018/2025 requerendo a Renovação 
da Licença de Operação, da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS, localizado na Rua Otacílio Nepomuceno, 600 
– loja 004 - Catolé - Campina Grande/PB.  
 
AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE 
INFRAESTRUTURAS S.A inscrita no CNPJ nº 
04.052.108/0001-89, torna público que, em 06/02/2025 
protocolou o processo de nº 036/2024 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização - Instalação, da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO, localizado na Rua Presidente João 
Pessoa – Centro - Campina Grande/PB.  
 
AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE 
INFRAESTRUTURAS S.A inscrita no CNPJ nº 
04.052.108/0001-89, torna público que, em 06/02/2025 
protocolou o processo de nº 037/2024 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização - Instalação, da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO, localizado na Avenida Assis 
Chateaubriand - Tambor- Campina Grande/PB.  
 
DMCG SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ nº 
45.804.211/0001-15, torna público que, em 06/02/2025 
protocolou o processo de nº 038/2024 requerendo a Renovação 
da Licença de Operação, da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 
localizado na Rua José Dorotéia Dutra, 05 - Liberdade- Campina 
Grande/PB.  
 
AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE 
INFRAESTRUTURAS S.A inscrita no CNPJ nº 
04.052.108/0001-89, torna público que, em 07/02/2025 
protocolou o processo de nº 039/2025 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização - Instalação, da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO, localizado na Rua Nilo Peçanha – São 
José - Campina Grande/PB.  
 
DROGARIA DROGAVISTA LTDA inscrita no CNPJ nº 
22.940.650/0001-50 torna público que, em 24/01/2025 
recebeu a Licença de Operação nº 010/2025, da Coordenadoria 
do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS, conforme processo nº 313/2024, localizado na Rua 
Peregrino de Carvalho n° 370 - Campina Grande/PB.  Com 
validade de 1.461 dias.  
 
SPOT APEXPRESSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
SPE LTDA inscrita no CNPJ nº 56.991.285/0001-24 torna 
público que, em 05/02/2025 recebeu a Licença de Instalação nº 
004/2025, da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERTICAL MULTIFAMILIAR, EM UMA ÁREA DE 
1.896,40M², conforme processo nº 028/2024, localizado na RUA 

SALUSTIANO BEZERRA CABRAL, S/Nº, PRESIDENTE 
MÉDICI - Campina Grande/PB.  Com validade de 1.461 dias.  
 
COSTA SANTIAGO CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA inscrita no CNPJ 
nº 50.875.184/0001-01 torna público que, em 06/02/2025 
recebeu a Licença de Instalação nº 005/2025, da Coordenadoria 
do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, 
EM UMA ÁREA DE 1.228,12M², conforme processo nº 
398/2024, localizado na Rua Vidal de Negreiros nº 184 - 
Campina Grande/PB.  Com validade de 1.461 dias. 
 
COLINAS ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ nº 
26.520.500/0001-48 torna público que, em 07/02/2025 
recebeu a Licença de Instalação nº 006/2025, da Coordenadoria 
do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para IMPLANTAÇÃO DE UM 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR 
DENOMINADO “JARDIM DAS ACÁCIAS”, EM UM ÁREA 
TOTAL CONSTRUÍDA DE 10.768,52M2, conforme processo nº 
031/2025, localizado na Rua José Alves do Nascimento, S/N, 
bairro Três Irmãs - Campina Grande/PB.  Com validade de 1.461 
dias. 
 
ANATOMO - LABORATORIO DE ANATOMIA 
PATOLOGICA LTDA inscrita no CNPJ nº 27.449.690/0001-17 
torna público que, em 12/02/2025 recebeu a Licença de 
Operação nº 011/2025 - Renovação, da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para LABORATÓRIO DE ANATOMIA 
PATOLÓGICA E CITOLÓGICA, conforme processo nº 
355/2024, localizado na Rua Dom Pedro II, N° 398 – Prata - 
Campina Grande/PB.  Com validade de 1.461 dias. 
 
PLANTA NOZ EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE 
LTDA inscrita no CNPJ nº 53.318.203/0001-97 torna público 
que, em 12/02/2025 protocolou o processo de nº 042/2024 
requerendo a da Licença Prévia, da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para IMPLANTAÇÃO DE UM EDIFÍCIO VERTICAL 
MULTIFAMILIAR, localizado na Rua Aluísio Cunha Lima – 
Catolé - Campina Grande/PB.  
 

RETIFICAÇÃO 
 

BURGIFF SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ 
nº 22.940.650/0001-50 torna público que, em 24/01/2025 
recebeu a Licença de Operação e Regularização nº 004/2025, da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para BAR E 
RESTAURANTE SEM MÚSICA AO VIVO, conforme processo 
nº 166/2024, localizado na Rua Vidal de Negreiros nº 184 - 
Campina Grande/PB.  Com validade de 1.460 dias. 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00002/2025 

 
A Câmara Municipal de Campina Grande manifesta o interesse 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados na 
contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada 
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na confecção de medalhas e placas em alumínio destinadas a 
sinalização interna e honrarias a pessoas de ilibado 
reconhecimento concedidos pela Câmara Municipal de Campina 
Grande. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 
Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao 
Setor de Contratação, sediado na Rua Santa Clara, S/N – São 
José - Campina Grande – PB, pelo site da Câmara ou ainda 
acessado o PNCP O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 19 de fevereiro de 2025, no 
horário indicado no aviso que estará junto ao termo de 
referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.  
 

Campina Grande - PB, 14 de fevereiro de 2025 
 

JOSÉ ARTHUR OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Comissão 
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